
CRISTÓVÃO 
Vereador 

ILAS BOAS 

De acordo: 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2  38/2023, DE AUTORIA DO 
VEREADOR ALBERTO DIAS VALÉRIO, QUE "DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO 

DO NEPOTISMO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

VARGINHA, NOS TERMOS DO TEMA 1001 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL". 

Esta proposição destina-se a dar forma legal à vedação da prática do nepotismo 
na administração pública, reunindo o entendimento do Supremo Tribunal Federal, nos termos 
estabelecidos no Tema 1001. 

Portanto, em defesa de uma administração pública transparente e eficiente, 

relatamos Parecer favorável ao Projeto de Lei em questão, que se encontra revestido 

das formalidades legais e constitucionais. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 16 de a:ost e 2023. 

LYO •iI AMACHADO  

Vereador Relator 
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